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PARTE 1 
ASSUNTOS NORMATIVOS 

Sem conteúdo a ser publicado nesta seção. 

PARTE 2 
ASSUNTOS DE PESSOAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 1.723 - JOÃO PESSOA, 26 DE JUNHO DE 2024 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.132, de 27/06/2024) 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, 

RESOLVE exonerar JOSÉ RAONEI BORGES HOLANDA, matrícula nº 171.598-4, do cargo em comissão 
de CHEFE DA FARMÁCIA DA PENITENCIÁRIA PADRÃO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE, Símbolo CSP-4, da 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária. 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 1.724 - JOÃO PESSOA, 26 DE JUNHO DE 2024 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.132, de 27/06/2024) 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso I, 
da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 
30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 
2011, 

RESOLVE nomear JOÃO VICTOR DE VASCONCELOS ARAÚJO para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DA FARMÁCIA DA PENITENCIÁRIA PADRÃO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE, Símbolo 
CSP-4, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária. 

JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 
Governador 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAP 

PORTARIA nº 184 GES/GS/SEAP, DE 26 DE JUNHO DE 2024 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

CONSIDERANDO que a Polícia Penal passou a compor o rol dos Órgãos de Segurança Pública 
trazidos pelo artigo 144 da Constituição de 1988, por meio da Emenda nº 104/2019; 

CONSIDERANDO que a carreira dos Policiais Penais é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 
de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do Servidor Público do Estado da Paraíba;  

CONSIDERANDO que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a remoção é o 
deslocamento do servidor para outra repartição no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede, 
podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO o dever da Administração em prover às Unidades Penais número suficiente de 
Policiais Penais, a fim de que as atividades sejam exercidas com eficiência e com segurança aos agentes 
públicos, à população em geral e aos internos;  

CONSIDERANDO o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do Estado, no qual 
opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais do Estado, desde 
que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e que haja 
observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

EDIÇÃO nº 98 – ANO 2024                     JOÃO PESSOA/PB                    28 DE JUNHO DE 2024 



 

BOLETIM INTERNO 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
  

Criado pela PORTARIA NOR/GS/SEAP nº 01, de 09 de agosto de 2022 – Publicada no DOE em 11/08/2022. 
 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DA PARAÍBA        

Centro Administrativo Estadual 

Av. Dr. João da Mata, 200 – Bloco 2 – 4º Andar         Página 2 de 5 

Jaguaribe – João Pessoa/PB 

CEP: 58.015-900               

 

CONSIDERANDO ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os servidores de seu 
quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que considerados como 
servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ISTEFSON BRUNO BEZERRA MARINHO, Policial Penal, matrícula nº 171.144-0, ora lotado 
na Cadeia Pública de Alagoa Nova, para prestar serviço junto a CADEIA PÚBLICA DE ARARUNA, até ulterior 
deliberação. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

PORTARIA nº 185 GES/GS/SEAP, DE 26 DE JUNHO DE 2024 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

CONSIDERANDO que a Polícia Penal passou a compor o rol dos Órgãos de Segurança Pública 
trazidos pelo artigo 144 da Constituição de 1988, por meio da Emenda nº 104/2019; 

CONSIDERANDO que a carreira dos Policiais Penais é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 
de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do Servidor Público do Estado da Paraíba;  

CONSIDERANDO que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a remoção é o 
deslocamento do servidor para outra repartição no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede, 
podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO o dever da Administração em prover às Unidades Penais número suficiente de 
Policiais Penais, a fim de que as atividades sejam exercidas com eficiência e com segurança aos agentes 
públicos, à população em geral e aos internos;  

CONSIDERANDO o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do Estado, no qual 
opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais do Estado, desde 
que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e que haja 
observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os servidores de seu 
quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que considerados como 
servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ROBSON SILVA RAMOS, Policial Penal, matrícula nº 168.895-2, ora lotado na Cadeia 
Pública de São João do Cariri, para prestar serviço junto a CADEIA PÚBLICA DE JUAZEIRINHO, até ulterior 
deliberação. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

PORTARIA nº 186 GES/GS/SEAP, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

CONSIDERANDO que a Polícia Penal passou a compor o rol dos Órgãos de Segurança Pública 
trazidos pelo artigo 144 da Constituição de 1988, por meio da Emenda nº 104/2019; 

CONSIDERANDO que a carreira dos Policiais Penais é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 
de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do Servidor Público do Estado da Paraíba;  

CONSIDERANDO que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a remoção é o 
deslocamento do servidor para outra repartição no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede, 
podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO o dever da Administração em prover às Unidades Penais número suficiente de 
Policiais Penais, a fim de que as atividades sejam exercidas com eficiência e com segurança aos agentes 
públicos, à população em geral e aos internos;  
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CONSIDERANDO o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do Estado, no qual 
opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais do Estado, desde 
que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e que haja 
observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os servidores de seu 
quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que considerados como 
servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ADEILSON CHAVES SILVA, Policial Penal, matrícula nº 173.237-4, ora lotado na Cadeia 
Pública de Serra Branca, para prestar serviço junto a PENITENCIÁRIA PADRÃO REGIONAL DE CAMPINA 
GRNADE, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

PORTARIA nº 187 GES/GS/SEAP, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

CONSIDERANDO que a Polícia Penal passou a compor o rol dos Órgãos de Segurança Pública 
trazidos pelo artigo 144 da Constituição de 1988, por meio da Emenda nº 104/2019; 

CONSIDERANDO que a carreira dos Policiais Penais é regida pela Lei Complementar Estadual n.º 58 
de 30 de dezembro de 2003, o Estatuto do Servidor Público do Estado da Paraíba;  

CONSIDERANDO que o artigo 34 do referido Estatuto do Servidor dispõe que a remoção é o 
deslocamento do servidor para outra repartição no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede, 
podendo ser de ofício, a pedido ou a critério da Administração; 

CONSIDERANDO o dever da Administração em prover às Unidades Penais número suficiente de 
Policiais Penais, a fim de que as atividades sejam exercidas com eficiência e com segurança aos agentes 
públicos, à população em geral e aos internos;  

CONSIDERANDO o Parecer n.º 72/PGE/2016, emitido pela Procuradoria Geral do Estado, no qual 
opina pela possibilidade da SEAP remover os Policiais Penais entre as Unidades Penais do Estado, desde 
que haja interesse público, que o ato administrativo seja devidamente fundamentado e que haja 
observâncias aos ditames da Lei Complementar Estadual n.º 58/2013; 

CONSIDERANDO ser facultado à Administração Pública o poder de remanejar os servidores de seu 
quadro funcional, dentro do critério de conveniência e oportunidade, ainda que considerados como 
servidores estáveis, desde que o ato administrativo seja devidamente motivado, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor GEOVANI CARLOS MARTINS COSTA, Policial Penal, matrícula nº 174.318-0, ora lotado 
na Penitenciária Padrão Regional de Campina Grande, para prestar serviço junto a CADEIA PÚBLICA DE 
SERRA BRANCA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

PORTARIA nº 188 GES/GS/SEAP, DE 28 DE JUNHO DE 2024 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 89, parágrafo único, inc. IV da Constituição do Estado da Paraíba, 

CONSIDERANDO o dever da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária de viabilizar a 
efetividade das atividades exercidas no âmbito das unidades penais, visando a eficiência gerencial, bem 
como a segurança dos agentes públicos, da população em geral e das pessoas privadas de liberdade sob a 
tutela do Estado; 

CONSIDERANDO o imperativo de adequação dos recursos humanos com os serviços públicos 
prestados, 
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RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar a servidora SILNARA ARAÚJO GALDINO, Policial Penal, matrícula nº 163.215-9, ora lotado na 
Penitenciária Regional de Campina Grande Raymundo Asfora, para, a partir desta data, prestar serviço e 
integrar cumulativamente o Grupo Especial de Custódia Hospitalar - GECH, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

RECURSOS HUMANOS – SEAD 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 
Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88 e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os 
seguintes pedidos: 

RESENHA 339/2024 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.130, de 22/06/2024) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

MÁRIO MONTEIRO PEREIRA 163.910-2 ESTATUTÁRIO 60 20/06/2024 18/08/2024 

RESENHA 344/2024 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.132, de 27/06/2024) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

ARÊNIO ANTÔNIO LOPES GONÇALVES GOMES 171.980-7 ESTATUTÁRIO 90 21/06/2024 18/09/2024 

EDUARDO PEDRO DA SILVA 174.165-9 ESTATUTÁRIO 10 17/06/2024 26/06/2024 

SÉRGIO DANTAS CAVALCANTI 163.327-9 ESTATUTÁRIO 30 17/06/2024 16/07/2024 

RESENHA 346/2024 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.133, de 28/06/2024) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

ALEXANDRE DA COSTA NASCIMENTO 168.723-9 ESTATUTÁRIO 90 25/06/2024 22/09/2024 

CAMILA LEMOS DE SOUSA 163.962-5 ESTATUTÁRIO 60 10/06/2024 08/08/2024 

LUIZ ALMERTO SOARES 129.172-6 ESTATUTÁRIO 60 20/06/2024 18/08/2024 

MARIA DAS GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA 
Diretor Executivo de Recursos Humanos 

PARTE 3 
ASSUNTOS DIVERSOS 

Sem conteúdo a ser publicado nesta seção. 
 

PARTE 4 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO Nº SAP-PRC-2023/04523 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.133, de 28/06/2024) 

Processo Portaria nº 18/2023-PAD-COR/GS/SEAP 

Início Publicação - D.O.E. de 04/08/2023 

Processado JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 191.343-3 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da 
Paraíba, e considerando as informações e documentações produzidas nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2023/04523, assim como as razões de decidir expostas ao final do 
processo na decisão SAP-DES-2023/24607 (fls. 95/99), DECIDIU pelo ARQUIVAMENTO, nos termos do art. 
156, parágrafo único, inc. I, da LC 58/2003, e art. 47, da Portaria nº 02 NOR/GS/SEAP, de 17 de janeiro de 
2023. 
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João Pessoa/PB, 27 de junho de 2024 

 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 

Secretário de Estado da Administração Penitenciária 
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